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REQUERIMENTO Nº 25/2026

Requer informações ao Poder 
Executivo Municipal sobre a 
origem, detalhamento e 
aplicação dos recursos 
financeiros utilizados na obra 
de pavimentação da Rua 
Euclides da Cunha, no Jardim 
Paraíso e Acampamento 
Presbiteriano.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO que, no início do atual mandato legislativo, 
foram realizadas diversas reuniões entre este vereador e o Governo Municipal, 
nas quais foram apresentadas inúmeras solicitações para a região da Zona Sul 
e para toda a cidade de Santa Bárbara d’Oeste, sendo a pavimentação da Rua 
Euclides da Cunha uma dessas demandas prioritárias;

CONSIDERANDO que tais solicitações foram objeto de 
compromissos firmados pelo Poder Executivo com este vereador, 
especialmente no contexto da aprovação da autorização legislativa para 
contratação de operações de crédito, no montante total de R$ 130.000.000,00 
(cento e trinta milhões de reais), aprovada por esta Casa de Leis em 11 de 
fevereiro de 2025, com a finalidade de viabilizar investimentos em infraestrutura 
urbana no Município (https://tododia.com.br/cidades/santa-barbara-d-
oeste/camara-de-santa-barbara-autoriza-piovezan-pl-a-contratar-emprestimos-
de-ate-r-130-milhoes/ );

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Santa Bárbara 
d’Oeste aprovou por unanimidade, na última sessão legislativa, a Moção nº 
209/2024, de autoria deste vereador, por meio da qual foi solicitada a 
pavimentação asfáltica, construção de calçadas, instalação de iluminação 
pública, guias e sarjetas, sistema de drenagem e sinalização em trecho que 
liga a Avenida José Soares de Godoy, no Jardim Mariana, à Rua Euclides da 
Cunha, no Jardim Santa Rita de Cássia;

CONSIDERANDO que a referida moção também solicitou a 
interligação da estrada de terra que parte da Rua Soldado Juvenal Alves 
Corrêa, passando pelo Condomínio Bosques dos Pássaros, Parque Eldorado e 
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Chácaras Acampamento Presbiteriano, até a Rua Euclides da Cunha, no 
Jardim Santa Rita de Cássia;

CONSIDERANDO que se trata de uma demanda antiga dos 
moradores da região, reiteradamente apresentada e cobrada junto ao Poder 
Executivo pelo vereador autor da proposição, em razão da importância da via 
para o deslocamento de pedestres, motoristas e motociclistas;

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Santa Bárbara d’Oeste 
iniciou os serviços de pavimentação da Rua Euclides da Cunha, localizada na 
região do Jardim Paraíso e Acampamento Presbiteriano;

CONSIDERANDO que, segundo informações divulgadas pelo 
Poder Executivo, a obra contempla aproximadamente 550 metros de extensão, 
incluindo serviços preliminares de topografia, drenagem, instalação de novas 
tubulações, construção de guias e sarjetas, além da pavimentação asfáltica;

CONSIDERANDO que o investimento total anunciado para a 
execução da obra é de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), 
oriundos de recursos próprios do Município e recursos do Governo Federal;

CONSIDERANDO que é dever constitucional do Poder Legislativo 
exercer a função fiscalizatória, assegurando a transparência, legalidade e 
correta aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir clareza à população 
quanto à origem dos recursos, aos critérios de repasse, às contrapartidas 
municipais e à execução financeira da obra.

DIANTE DO EXPOSTO, REQUEIRO, nos termos do art. 10, 
inciso X, da Lei Orgânica do Município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado 
com o art. 63, inciso IX, do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que encaminhe a esta 
Câmara Municipal, de forma clara, objetiva e devidamente documentada, as 
seguintes informações:

Qual o valor exato dos recursos próprios do Município destinados 
à obra de pavimentação da Rua Euclides da Cunha?

Qual o valor exato dos recursos provenientes do Governo Federal 
aplicados na referida obra?

          
           Os recursos federais são oriundos de qual programa, convênio, 

emenda parlamentar ou contrato de repasse? Informar o número do convênio 
ou instrumento equivalente.
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           Existe contrapartida financeira obrigatória do Município vinculada 
aos recursos federais? Em caso positivo, informar o percentual e o valor 
correspondente.

           Qual a empresa responsável pela execução da obra, bem como o 
valor total do contrato firmado?

      
                Qual o prazo contratual para conclusão da obra e o respectivo 

cronograma físico-financeiro?

           Os recursos já foram integralmente empenhados e pagos, ou 
ainda existem valores pendentes de liberação?

           Outras informações que julgar necessárias.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 14 de janeiro de 2026.

Carlos Fontes
Vereador – União Brasil
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 13 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=UDS78KURE9M10797  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: UDS7-8KUR-E9M1-0797
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